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PORTARIA Nº 012/2022 – GABINETE DO PREFEITO 

 

  01 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

“Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, designa Pregoeiro Oficial e dá outras 

providências.” 

 

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 

que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

Art. 1º. Ficam nomeados os integrantes da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 

para as modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública, nos termos do § 4º 

do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, os seguintes servidores: 

I – Francisco Eduardo da Veiga Lopes – servidor efetivo, CPF nº 925.822.903-78; 

II – Gilvana Nolêto Araujo Corrêa – servidora efetiva, CPF nº 019.615.683-14; 

III – Dirceni Francisca Carvalho Almeida – servidora comissionada, CPF nº 

046.120.563-70; 

Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o registro cadastral de 

fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos e outros atos pertinentes ao procedimento de 

licitação, julgar preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais 

questionamentos sobre os processos administrativos de licitação pública e promover a alteração 

ou cancelamento de cadastros de licitantes.  

Art. 2º. Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso I, e como 

primeiro Secretário o servidor mencionado no inciso II do artigo anterior. 

§ 1º. A Comissão Permanente de Licitação – CPL terá número mínimo de três titulares, 

o Presidente, o Secretário e um membro nomeado por esta Portaria, no III do artigo anterior, 

como quórum para iniciar qualquer sessão. 

§ 2º. A Sessão da Comissão Permanente de Licitação deverá ser iniciada, 

preferencialmente, com a presença de um representante da Controlaria Geral do Município, 

caso haja, com direito a voz sem direito a voto, devendo ser registrado sua presença nos autos 

do processo. 
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 Art. 3º. Ficam igualmente nomeados para exercer as funções de Pregoeiro e de 

membros da equipe de apoio para funcionar nos processos administrativos de licitação na 

modalidade Pregão, os seguintes servidores: 

I – Pregoeiro: Francisco Eduardo da Veiga Lopes – servidor efetivo, CPF nº 

925.822.903-78; 

II – Equipe de Apoio: Gilvana Nolêto Araujo Corrêa – servidora efetiva, CPF nº 

019.615.683-14.  

III – Equipe de Apoio: Dirceni Francisca Carvalho Almeida – servidora 

comissionada, CPF nº 046.120.563-70; 

§ 1º.  Os servidores nomeados nesta Portaria, de forma independente, respondem por 

seus próprios atos e decisões perante a administração ou à terceiros. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições 

em contrário.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 17 dias 

do mês de janeiro de 2022. 

Alexandre Magno Pereira Gomes 

Prefeito 
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